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ROJETO DE LEI .°
1-0299/1.995

Dispõe sobre a redução da aliquota do Im

posto Sobre Serviço de Qualquer Natureza

- ISS, sobre a atividade de diversão ¡DEI

blica que especifica, e clã outras provi

dências.

ACÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE-C-R-E—T-A4

Artigo 19 - Para efeito do cãlculo do Imposto Sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS, incidente sobre jogos debfil.

go; o preço do serviço Serã de 65% (sessenta e cinco

por cento) do montante arrecadado com a venda das car

telas.
sàw

Artigo 29 - A aliquota do imposto de que se trata esta lei será

de 3% (tres por cento) sobre o preço do serviço.

Artigo 39 - Os jogos de bingo,como atividade de diversão pública)

sõ poderão ser realizados por clubes, associações re

creativas e esportivas com sede prõpria no Municipio

de São Paulo.

Artigo 49 - O Poder Executivo regülamentarã a presente lei no pra

zo de 60 (sessenta) dias.
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Artigo 59 — As despesas decorrentes da execução desta lei corre

rão por conta das verbas o rçamentãri as pr6p ri as , su

p 1 ementadas se necessári o.

Artigo 69 - A presente lei entrará em vi gor na data de sua publ i

caço, revi gadas as di sposi Oes em contrári o.

Sal a das Sessões, 05 de. osbni9 cit1.525

•

ANTONIO E PAI VA MONTEI RO FILHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Esta lei tem por objetivo regularizar o jogo de

bingo como diversão pública de massa, de modo a ser feito com se

gurança para aquele que quer se divertir e com benefícios fiscais

assegurados ao Município, limitando essa pratica aos clubes com

sólidas raizes no Município.

De fato, a expansão indiscriminada de entidades

que realizam jogos de bingo torna tal atividade de difícil fisca

lização, possibilitando fácil fraude fiscal ou insegurança e pre

juizo para o cidadão que, tão sómente deseja bem aproveitar seus

momentos de lazer.

Isto posto, peço aos meus nobres pares j a aprova

ção deste projeto de relevante interesse para a comunidade 	 pau

liatana.
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